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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR PIERRE
Sr. Presidente:
REQUEIRO, dentro das normas regimentais, PEDIDO DE INFORMAÇÃO, em caráter de urgência, com a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, solicitando INFORMAÇÕES SOBRE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL E CUMPRIMENTO DE NORMA CONSTITUCIONAL, EM ESPECIAL O QUE SE SEGUE:
I – NÚMERO DE CONTRATOS FINDADOS (NÃO RENOVADOS) DESDE A EDIÇÃO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC, CELEBRADO JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DEVIDAMENTE HOMOLOGADO PELO PODER JUDICIÁRIO, POR INTERMÉDIO DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOVA FRIBURGO, NOS AUTOS DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 0004619-42.2009.8.19.0037, E DA LEI MUNICIPAL Nº 4.213/12;
II – NÚMERO DE CONCURSADOS DE 2007 QUE TOMARAM POSSE NO PERÍODO SUPRACITADO;
III – NÚMERO DE PESSOAS CONTRATADAS, ESPECIFICANDO PARA QUE FUNÇÕES, MEDIANTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, CONFORME PREVISÃO DO ART. 3 DA LEI MUNICIPAL Nº 4.213/12;
IV – NÚMERO DE CONCURSADOS DE 2007 QUE OPTARAM PELA MANUTENÇÃO DO CONTRATO ATÉ O PRAZO FINAL PARA POSSE;
V – PERCENTUAL TOTAL ATUALIZADO, SEGUNDO A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LRF), DE GASTOS COM PAGAMENTO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA;
VI – PREVISÃO DE DATA E DE PERCENTUAL PARA PAGAMENTO DA REVISÃO GERAL ANUAL A TODOS OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONFORME DETERMINAÇÃO DO:
A) ART. 37, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
B) ART. 77, DO INCISO XII, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO;
C) ART. 41, INCISO X, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;
EM PLENO ATENDIMENTO À RESSALVA DE FLEXIBILIDADE DE LIMITES (VIDE INCISO I DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 22 E § 6º DO ART. 17) ESTABELECIDOS PELOS ARTIGOS 19 E 20 DA LEI COMPLEMENTAR N.º 101/2000, ANTE NORMA CONSTITUCIONAL.
Nestes Termos,

Aguardo deferimento.

Nova Friburgo, em 05 de março de 2013.

Professor Pierre
Vereador - PDT
